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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ERRATA – PORTARIA Nº 011 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA REMOÇÃO E 
MOVIMENTAÇÃO DOS OCUPANTES DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, no  uso de suas  
atribuições legais,  e considerando a necessidade de correção na 
Portaria Municipal de 08 de Dezembro de 2022, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Carapebus nº 120 de  08 de 
Dezembro de 2022, página 01.
 
RESOLVE

 Art. 1º – Fazer a seguinte correção na Portaria Municipal:

 Onde se lê :
CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA

Art. 11 -  O Processo de escolha de remoção do quadro do magistério 
ocorrerá nos dias 07 e 08 de Dezembro de 2022, às 09 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação, no Setor Administração -RH - 
SEMED, localizado na Rua Antônio Gomes da Silva, no383, Oscar 
Brito, Carapebus-RJ.

 Leia-se:
CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA

Art. 11 -  O Processo de escolha de remoção do quadro do magistério 
ocorrerá no dia 20 de Dezembro de 2022, de 08h às 12h  e 13h às 17h, 
na Secretaria Municipal de Educação, no Setor Pedagógico - SEMED, 
localizado na Rua Salim Selem Bichara s/n – Oscar Brito, Carapebus-
RJ, 27998-000.

Art. 2º - Esta  Errata na  Portaria 011/2022  entrará   em   vigor   na   
data   de   sua   publicação,   revogando  as disposições em contrário.

                                             Carapebus (RJ), 09 de Dezembro de 2022.

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2022 - (FMS)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2022, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, com abertura no dia 28/12/2022 às 09:00 hs, conforme 
processo FMS Nº. 047/2022. O objeto da licitação é Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de links de internet 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde e os demais setores 
vinculados as unidades administrativas vinculadas à Prefeitura 
Municipal de Carapebus/RJ. O Edital contendo maiores informações 
encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município Carapebus, (https://www.carapebus.rj.gov.br/site/licitacoes) 
ou e-mail licitacao@carapebus.rj.gov.br

                        Carapebus, 08 de dezembro de 2022

 PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
 PREGOEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°  11.662 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 8733 de 
21/11/2022, do Servidor: Valdinei da Silva.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o Inciso 
XXV, ''a'', do Art. 124 da Lei Orgânica do Município de Carapebus, ao 
servidor abaixo relacionado, conforme processo, matrícula, nome, 
cargo e período.

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 09 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.663 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 9197 de 
09/12/2022, e o Parecer da Perícia Médica expedido pela Gerência de 
Medicina do Trabalho – GEMET.

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE aos 
servidores relacionados no ANEXO I, conforme processos, matrícula e 
período, com base no Art. 109, I da Lei Complementar Municipal 10, de 
30/05/2003.

        

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 09 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ANEXO I

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.665 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 9205 de 
09/12/2022, do Gabinete do Prefeito.

 RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR, a servidora VIVIANE MICHELY PASSOS DA 
SILVA CARVALHO, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, Matrícula n° 30366, a partir de 09 de 
Dezembro de 2022.

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 09 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO
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